
Estado do Ceará

Câmara Municipal de Cedro
MOÇÃONº 071/2023

O Vereador Gilberto Barbosa de Oliveira solicita que depois de
ouvido o douto Plenário desta Casa Legislativa e seguidasàs tramitações
regimentais seja votada e aprovada Moção de Congratulação aos Garis
pela comemoração alusiva ao dia do GARI, ocorrido neste dia 16 de maio.

O Gari é um trabalhador simples, mas o seu árduo trabalho de
manter as vias públicas e os logradouros públicos limpos, é de vital
importância para o bem estarda totalidade da população da nossa Urbe,
além de proporcionar uma melhor saúde humana a todos.

Transmita-se o teor desta a todos os GARIS do nosso município.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CEDRO,
EM 16 DE MAIODE2023.
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